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AUTO DE AVALIAÇÃO (retificado) 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESPÓLIO DE IRINEU 
SOARES em cumprimento à 
decisão exarada no movimento 272.1, promovi a RETIFICAÇÃO do 
auto de avaliação contido no movimento 207.1, exclusivamente no 
tocante ao número atualizado da Matrícula do litigado imóvel 

 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: área de 288,00 metros 
quadrados

.
 
BENFEITORIAS

VALOR DO TERRENO: 
300,00 

R$ 
86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais)  288,00 m² x RS 
300,00

VALOR DAS BENFEITORIAS:
1.800,00
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R$ 132.534,00 
(cento e trinta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais)  73,63 m² 
x RS 1.800,00

CONCLUSÃO

R$ 218.934,00 (duzentos e dezoito mil, 
novecentos e trinta e quatro reais).

Fontes consultadas previamente

Helton José do Prado Felix 

Cota:
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